			   CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA
                          Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.camaralouveira.sp.gov.br - Fone: (19) 3878-9420

  
PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
JUSTIÇA E REDAÇÃO

             PROJETO DE LEI Nº 67/2021
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A  APAE DE LOUVEIRA - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS.
Autoria: Mesa Diretora.



RELATÓRIO:
		A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa da Mesa Diretora, e tem por objetivo declarar de utilidade pública a APAE de Louveira.

		A proposição vem instruída com toda a documentação exigida pela Lei Municipal nº 723/83.

		Durante o período de pauta nenhum vereador ofertou emenda.


MÉRITO TÉCNICO:
		A proposição não apresenta vício de iniciativa, na medida em que os vereadores possuem competência para propor respectiva proposição, conforme prevê o art. 21, da LOM.

		Observa-se que a matéria versa sobre assunto de interesse local, atendendo ao disposto no art. 30, I da Constituição Federal, que prevê, para tanto, a competência do município.
		Quanto às normas da técnica legislativa e de legística, a proposição está correta.

CONCLUSÃO:
		Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição.
Louveira, 16 de novembro de 2021.
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